
Item O que fazer (What) Por quê (Why)
Quando Fazer 

(When)

Onde 

(Where)
Quem (Who)

Como Fazer 

(How)

Quanto  

custa R$  

(How 

Much)

Posição  

(Status)

1

Reavaliar a execução 

do projeto 

pedagógico do curso 

e eventuais 

necessidades de 

alterações ou de 

atualizações.

Verificar o 

cumprimento do 

planejamento e 

eventuais necessidades 

de adequações.

Bienalmente Direção, 

Coordenações e 

Núcleo Docente 

Estruturante. 

Reuniões a serem 

agendadas e 

mediante atuação 

do Núcleo Docente 

Estruturante.

2

Os departamentos 

deverão oferecer por 

semestre, no 

mínimo, quatro 

disciplinas eletivas 

cada um.

Para ampliar e 

diversificar a oferta de 

atividades 

complementares e 

oportunizar aos 

discentes o 

cumprimento da carga 

horária exigida.

Semestralmente Professores, 

mediante 

planejamento 

departamental e 

atuação das Chefias 

de Departamento e 

Coordenações.

Mediante 

planejamento 

anual dos 

departamentos e 

reuniões 

departamentais.

2. Executar o projeto pedagógico do curso buscando fortalecer e promover a ampliação e diversificação das 

atividades acadêmicas voltadas à formação crítica em Direito e à atuação profissional.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       



3

Os departamentos 

deverão oferecer por 

semestre pelo menos 

um minicurso de 

caráter inter ou 

transdisciplinar, além 

das eletivas 

ofertadas.

Para ampliar e 

diversificar a oferta de 

atividades 

complementares; 

oportunizar aos 

discentes o 

cumprimento da carga 

horária exigida; 

promover a integração 

entre professores do 

mesmo departamento 

ou de diversos 

departamentos.

Semestralmente Professores, 

mediante 

planejamento 

departamental e 

atuação das Chefias 

de Departamento e 

Coordenações.

Mediante 

planejamento 

anual dos 

departamentos e 

reuniões 

departamentais.

4

Promover, pelo 

menos, um evento 

jurídico por semestre 

(aulas magnas, 

palestras, seminários, 

simpósios ou 

congressos) para a 

graduação e pós-

graduação stricto 

sensu.

Incentivar a 

qualificação dos 

docentes e discentes da 

graduação e da pós-

graduação.

Semestralmente Direção, com o 

apoio de 

professores.

Por meio de 

convite a 

palestrantes.



5

Aumentar a oferta de 

projetos de 

monitoria e 

treinamento 

profissional.

Incentivar a experiência 

na docência e no 

desempenho de 

atividades profissionais.  

Até dezembro de 

2018

Professores, com o 

incentivo das Chefias 

de Departamento e 

Coordenações.

Mediante 

planejamento 

anual dos 

departamentos e 

apresentação de 

projetos pelos 

professores.

6

Realizar encontros 

pedagógicos voltados 

ao corpo docente 

(também consta do 

item 14). 

Para revigorar o 

ambiente acadêmico e 

despertar o debate 

sobre novas estratégias 

metodológicas. 

Anualmente Direção, com o 

apoio de 

professores.

Por meio de 

convite a 

palestrantes.



7

Implantar Programa 

de Educação Tutorial 

(PET) e Grupo de 

Educação Tutorial 

(GET) para o Direito. 

Para propiciar aos 

alunos, sob orientação 

de um professor tutor, 

condições para 

realização de atividades 

de ensino, pesquisa ou 

extensão, que 

favoreçam a sua 

formação acadêmica 

tanto para a integração 

no mercado 

profissional quanto 

para o 

desenvolvimento de 

estudos em programas 

de pós-graduação.

Até dezembro de 

2018.

Direção, 

Coordenações, 

Chefias de 

Departamento e 

Professores.  

Realização de um 

forum de discussão 

a respeito da 

Educação Tutorial; 

constituição de 

comissão para 

implantação.

LEGENDA: 


